
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Do Sr. Nilton Capixaba) 

Dispõe sobre parcelamento de débitos 

de empresas junto à Secretaria da 

Receita Federal e à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 

(cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.   

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos 

constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em 

fase de execução fiscal já ajuizada. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, 

poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 31 de dezembro de 

2010, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com 

exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas 

isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada:  

I – os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no 

âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II – os débitos decorrentes das contribuições sociais 

previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das 

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  
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III – os demais débitos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.   

§ 3º Observado os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do 

Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:   

I – pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) 

das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 

45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, 

com redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 

35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;   

III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações 

mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) 

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;   

IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações 

mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) 

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

ou  

V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações 

mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) 

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos 

de que trata este artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um 

dos órgãos.  

§ 5º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na 

data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 
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indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não 

podendo cada prestação mensal ser inferior a:   

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; 

e  

II – R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 6º O valor de cada prestação será acrescido de juros 

correspondentes à variação mensal da Taxa do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a partir do mês subseqüente ao da 

consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, 

consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, 

implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do 

parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 8º As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso 

não configurarão inadimplência para os fins previstos no § 7º deste artigo.  

§ 9º A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto 

neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento 

de parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos.  

§ 10.  Na hipótese de rescisão do parcelamento com o 

cancelamento dos benefícios concedidos:  

I – será efetuada a apuração do valor original do débito, 

com a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I deste 

parágrafo as parcelas pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 11. A pessoa física responsabilizada pelo não 

pagamento ou recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá 

efetuar, nos mesmos termos e condições previstos nesta Lei, em relação à 

totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I – pagamento;  

II – parcelamento, desde que com anuência da pessoa 

jurídica, nos termos a serem definidos em regulamento.  
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§ 12. Na hipótese do inciso II do § 11 deste artigo:  

I – a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a 

ser solidariamente responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação 

à dívida parcelada;  

II – fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, 

aplicando-se o disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo 

único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 

Tributário Nacional;  

III – é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 13. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto 

no inciso II do § 15 deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o 

saldo remanescente calculado na forma do § 10 deste artigo. 

Art. 2º  Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se 

aplica o disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no 

§ 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no § 10 do art. 1º 

da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.   

Parágrafo único.  Não será computada na apuração da 

base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS a parcela equivalente à 

redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto 

no art. 1º desta Lei.  

Art. 3º  A opção pelo parcelamento de que trata esta Lei 

importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito 

passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para 

compor o referido parcelamento, configura confissão extrajudicial nos termos 

dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 

Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável 

de todas as condições estabelecidas nesta Lei.   

Art. 4º  A opção pelo pagamento a vista ou pelo 

parcelamento de débito de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último 

dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  
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§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no 

parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei poderão amortizar seu saldo 

devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º do art. 1º desta Lei, 

mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º  O montante de cada amortização de que trata o § 1º 

deste artigo deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo 

implicará redução proporcional da quantidade de parcelas vincendas.   

Art. 5º  A inclusão de débitos no parcelamento de que 

trata esta Lei não implica novação de dívida.   

Art. 6º  As reduções previstas no art. 1º desta Lei não são 

cumulativas com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação 

aos saldos devedores dos débitos.  

Parágrafo único.  Na hipótese de anterior concessão de 

redução de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais 

em percentuais diversos dos estabelecidos nos art. 1º desta Lei, prevalecerão 

os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.  

Art. 7º  Os depósitos existentes vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente 

convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento 

a vista ou parcelamento.  

Parágrafo único.  Na hipótese em que o valor depositado 

exceda o valor do débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo 

remanescente será levantado pelo sujeito passivo.  

Art. 8º O parcelamento requerido na forma e condições 

de que trata o art. 1º desta Lei:  

I – não depende de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal 

ajuizada; e  

II – no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 

abrangerá inclusive os encargos legais que forem devidos.  
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Art. 9º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas 

competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos 

parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para 

confissão dos débitos a serem parcelados.  

Art. 10.  Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento 

previsto no art. 1º desta Lei as disposições do § 1º do art. 14-A da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, não se lhes aplicando o disposto no art. 14 da 

mesma Lei.   

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta Lei concede parcelamento especial a pessoas 

físicas e jurídicas para quitação de débitos em atraso com a Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou com a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Consideramos a proposta benéfica tanto para contribuintes, que terão a 

oportunidade de quitar parte de suas dívidas e amenizar as dificuldades 

financeiras que atravessam,  quanto para a Administração Tributária, onde 

novas fontes de receita são bem-vindas, sobretudo nesse período de 

austeridade econômica que o país atravessa. 

É boa para o setor privado porque auxilia pessoas físicas 

jurídicas a quitarem débitos fiscais em atraso e restabelecer sua saúde 

financeira. Favorece-se a manutenção das atividades da empresa, garante-se 

empregos e evita-se, inclusive, queda na arrecadação estatal decorrente da 

diminuição da atividade produtiva. 

A proposta também traz benefícios ao Estado, já que 

permite o aumento da arrecadação por intermédio do recolhimento de dívidas 

que seriam de difícil recuperação e cuja cobrança envolveria altos custos 

administrativos. De fato, verifica-se que desde o ano 2000, quando foi instituído 
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o Refis, todos os parcelamentos especiais concedidos pela Fazenda Pública 

propiciaram aumento da arrecadação federal. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação do Projeto de Lei apresentado. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado NILTON CAPIXABA  
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